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,'.:PHOdETOJj~',EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° ~; DE DE 2019.
'<~::~~,r;~;;;!~,".,>,', ,

/ ,.;/iÁ'tterJ. o artigo 158 da Constituição do Estado de Goiás .
. -_ .._L:i.-~<--'~.-> :

~ ~"~-e~_,=~--~-',~~M:~SA DA ASSE~BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao
texto Constitucional.

Art. 1°. A Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte alteração:

I
/'
/

/'Art. 158. O Estado aplicará, anualmente, no mínimo 30% (trinta por cento) da
/ receita de impostos, incluída a proveniente de transferências, em educação,
, destinando pelo menos 25,75% (vinte e cinco e setenta e cinco centésimos por

./ cento) da receita na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, na
educação básica, prioritariamente nos níveis fundamental e médío, e na
educação profissional, e os 4,25% (quatro e vinte cinco centésimo por cento)
restantes, na execução de sua política de ciência e tecnologia, inclusive
educação superior estadual, distribuídos conforme os seguintes critérios:

1- 3% (três por cento), na Universidade Estadual de Goiás - UEG, com repasse
em duodécimos mensais;
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/' Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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De tão relevante, o direito à Educação mereceu na Constituição uma parte

exclusiva, a partir do artigo 205, a Constituição Federal delimita como deve ser

a prestação educacional pelo estado brasileiro. Na Constituição Estadual, por

simetria ao texto regente originário, o direito à Educação também foi consagrado,

sendo disposto a partir do artigo 156.

É notória a relação de dependência dos direitos fundamentais aos fatores

econômicos e à disponibilidade de verbas, sendo que a escassez desses

recursos implica na restrição concreta da efetivação de tais direitos,

especialmente os de cunho prestacional, como o direito à Educação. No entanto,

ao incluir no rol de direitos fundamentais o direito à Educação, o legislador

constituinte assumiu um compromisso para com a sua efetivação, o que impele

o poder público a pautar a sua atividade com vistas a realização desses direitos.

Portanto, ainda que ao Estado caiba assegurar os inúmeros fins impostos

pela Lei Maior e as demais ordinárias, inconteste é que a Educação consiste em

um serviço público que demanda atenção singular dos agentes públicos e

políticos.

Nesse sentido, a presente proposta de Emenda à Constituição Estadual,

visa garantir a aplicação anual de no mínimo 30% (trinta por cento) da receita de

impostos, na educação, sendo que 4,25% (quatro e vinte e cinco centésimos)

serão destinados à execução das políticas de ciência e tecnologia, aumentando

assim o orçamento para a Universidade Estadual de Goiás, que atualmente é de

2% (dois por cento), para 3% (três por cento), além de instituir a obrigatoriedade

dos repasses em duodécimos mensais para a Universidade.

É importar registrar que o texto original do artigo 158 da Constituição

Estadual reservava anteriormente 30% (trinta por cento) da receita de impostos

para a educação, com a Emenda Constitucional nO33 de 2003, o percentual foi
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A Universidade Estadual de Goiás, que apesar de ter inalterado desde

sempre o limite mínimo reservado à sua manutenção, tinha como garantia o

repasse em duodécimos mensais, conforme previsão do texto constitucional, o

que foi suprimido com a Emenda Constitucional de nO39 de 2005.

o presente Projeto de Emenda à Constituição, tende a promover o

equilíbrio na gestão das políticas de educação no Estado de Goiás, tendo em

vista a crise econômica que enseja a restrição dos gastos públicos e a demanda

crescente do segmento, posto que aumenta a reserva da receita de impostos

para a educação. O fechamento de escolas, a falta de insumos para o

funcionamento e a desvalorização dos servidores da educação são os principais

motivos desta propositura urgente e mais que necessária.

O aumento do orçamento destinando a Universidade Estadual de Goiás,

possibilitará maior autonomia administrativa e consequentemente mais

qualidade na formação dos estudantes. Criada em 1999 pela Lei 13.456, a

Universidade Estadual de Goiás, trouxe uma nova e promissora realidade no

Ensino Superior do Estado, com sede administrativa na cidade de Anápolis -GO,

e campo de atuação em todo o Estado, mantem atualmente 42 Unidades

Universitárias, oferece 52 cursos em 39 cidades organizados em 42 Campus.

Sua missão é produzir e socializar o conhecimento científico e o saber,

desenvolver a cultura e a formação integral de profissionais e indivíduos capazes

de se inserirem criticamente na sociedade e assim promoverem a transformação

da realidade socioeconômica do Estado de Goiás e do Brasil.

A aplicação financeira do estado para a UEG, é utilizada para custear as

despesas da Instituição, entre elas estão contas de água, energia, internet,

segurança e transporte, além da aquisição de insumos, tais como produtos de

limpeza, materiais de escritório, entre outros. Bolsas e benefícios aos estudantes

também são considerados custeio.

O cenário atual aponta para a revisão do seu orçamento, caso contrário,

a gestão ficará comprometida, podendo diminuir a oferta de vagas para os
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cursos, ensejando futuramente o fechamento de campus, dificultando a

oportunidade de ingressar ao ensino superior.

Considerando ser as razões expostas oportunas, necessárias e urgentes
para o bem-estar social do povo goiano, e por estarem plenamente adequadas
ao processo legislativo e constitucional, rogo aos Nobres pares que pugnem
pela aprovação deste Projeto de Emenda à Constituição.
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~ A CASA É SUA

Art. 1°. A Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte alteração:

'Art. 158. O Estado aplicará, anualmente, no mínimo 30% (trinta por cento) da
receita de impostos, incluída a proveniente de transferências, em educação,
destinando pelo menos 25,75% (vinte e cinco e setenta e cinco centésimos por
cento) da receita na manutenção e no desenvolvimento do ensino público, na
educação básica, prioritariamente nos níveis fundamental e médio, e na
educação profissional, e os 4,25% (quatro e vinte cinco centésimo por cento)
restantes, na execução de sua política de ciência e tecnologia, inclusive
educação superior estadual, distribuídos conforme os seguintes critérios: \J
1- 3% (três por cento), na Universidade Estadual de Goiás - UEG, com repasse \ ~
em duodécimos mensais; )(\~
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~\'. n Ah. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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1_-/ ' A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 19 da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao
texto Constitucional.
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JUSTIFICATIVA

(CF, art. 6°), e que compõe o conjunto de garantias necessária para a efetiva

Dignidade da Pessoa Humana (CF, art. 1°, 111), além de pressuposto para a

formação da Cidadania (CF, art. 1°, 11), fundamentos da República Federativa do

Brasil.

De tão relevante, o direito à Educação mereceu na Constituição uma parte

exclusiva, a partir do artigo 205, a Constituição Federal delimita como deve ser

a prestação educacional pelo estado brasileiro. Na Constituição Estadual, por

simetria ao texto regente originário, o direito à Educação também foi consagrado,

sendo disposto a partir do artigo 156.

É notória a relação de dependência dos direitos fundamentais aos fatores

econômicos e à disponibilidade de verbas, sendo que a escassez desses

recursos implica na restrição concreta da efetivação de tais direitos,

especialmente os de cunho prestacional, como o direito à Educação. No entanto,

ao incluir no rol de direitos fundamentais o direito à Educação, o legislador.....
constituinte assumiu um compromisso para com a sua efetivação, o que impele

o poder público a pautar a sua atividade com vistas a realização desses direitos.

Portanto, ainda que ao Estado caiba assegurar os inúmeros fins impostos

pela Lei Maior e as demais ordinárias, inconteste é que a Educação consiste em

um serviço público que demanda atenção singular dos agentes públicos e

políticos.

Nesse sentido, a presente proposta de Emenda à Constituição Estadual,

visa garantir a aplicação anual de no mínimo 30% (trinta por cento) da receita de

impostos, na educação, sendo que 4,25% (quatro e vinte e cinco centésimos)

serão destinados à execução das políticas de ciência e tecnologia, aumentando

assim o orçamento para a Universidade Estadual de Goiás, que atualmente é de

2% (dois por cento), para 3% (três por cento), além de instituir a obrigatoriedade

dos repasses em duodécimos mensais para a Universidade.

É importar registrar que o texto original do artigo 158 da Constituição

Estadual reservava anteriormente 30% (trinta por cento) da receita de impostos

para a educação, com a Emenda Constitucional nO33 de 2003, o percentual foi
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A Universidade Estadual de Goiás, que apesar de ter inalterado desde

I sempre o limite mínimo reservado à sua manutenção, tinha como garantia o

repasse em duodécimos mensais, conforme previsão do texto constitucional, o

que foi suprimido com a Emenda Constitucional de nO39 de 2005.

o presente Projeto de Emenda à Constituição, tende a promover o

equilíbrio na gestão das políticas de educação no Estado de Goiás, tendo em

vista a crise econômica que enseja a restrição dos gastos públicos e a demanda

crescente do segmento, posto que aumenta a reserva da receita de impostos

para a educação. O fechamento de escolas, a falta de insumos para o

funcionamento e a desvalorização dos servidores da educação são os principais

motivos desta propositura urgente e mais que necessária.

O aumento do orçamento destinando a Universidade Estadual de Goiás,

possibilitará maior autonomia administrativa e consequentemente mais

qualidade na formação dos estudantes. Criada em 1999 pela Lei 13.456, a

Universidade Estadual de Goiás, trouxe uma nova e promissora realidade no

Ensino Superior do Estado, com sede administrativa na cidade de Anápolis -GO,

e campo de atuação em todo o Estado, mantem atualmente 42 Unidades

Universitárias, oferece 52 cursos em 39 cidades organizados em 42 Campus.

Sua missão é produzir e socializar o conhecimento científico e o saber,

desenvolver a cultura e a formação integral de profissionais e indivíduos capazes

de se inserirem criticamente na sociedade e assim promoverem a transformação

da realidade socioeconômica do Estado de Goiás e do Brasil.

A aplicação financeira do estado para a UEG, é utilizada para custear as

despesas da Instituição, entre elas estão contas de água, energia, internet,

segurança e transporte, além da aquisição de insumos, tais como produtos de

limpeza, materiais de escritório, entre outros. Bolsas e benefícios aos estudantes

também são considerados custeio.

O cenário atual aponta para a revisão do seu orçamento, caso contrário,

a gestão ficará comprometida, podendo diminuir a oferta de vagas para os



."
,,

cursos, ensejando futuramente o fechamento

oportunidade de ingressar ao ensino superior.

Considerando ser as razões expostas oportunas, necessárias e urgentes
para o bem-estar social do povo goiano, e por estarem plenamente adequadas
ao processo legislativo e constitucional, rogo aos Nobres pares que pugnem
pela aprovação deste Projeto de Emenda à Constituição.
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